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Decreto legislativo nº. 09/2024, de 30 de abril de 2024 

 

 

 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA CÂMARA DE 

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 

BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, AS MODALIDADES DE 

LICITAÇÃO A QUE SE REFERE A LEI Nº 14.133, DE 1º 

DE ABRIL DE 2021, QUE “ESTABELECE NORMAS 

GERAIS DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA AS 

ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, 

AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

MUNICÍPIOS”. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que 

lhe confere o inciso II do artigo 18, do Regimento Interno desta Casa de Leis, e 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, 

 

 

DECRETO: 

      

CAPÍTULO I 

DO PREGÃO E DA CONCORRÊNCIA 

 

Art. 1ª. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 

17 da Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Seção I 

Do Pregão 

 

Art. 2o O pregão é a modalidade de licitação para a contratação de objeto que possua padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, cujo critério de julgamento poderá ser: 

 

I - menor preço; 

II - maior desconto. 

 

§ 1o O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, às obras e aos serviços especiais. 
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§ 2o Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto 

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão, e definir se o 

objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia. 

 

Seção II 

Da Concorrência 

 

Art. 3o Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e 

de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

 

I - menor preço; 

II - melhor técnica ou conteúdo artístico; 

III - técnica e preço; 

IV - maior retorno econômico; 

V - maior desconto. 

 

§1o Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modalidade 

concorrência nos casos em que os critérios de julgamento não sejam menor preço ou maior 

desconto. 

 

§ 2o A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no caso de 

contratação de obras. 

 

Seção III 

Do Concurso 

 

Art. 4o Concurso é a modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou 

artístico, cujo critério de julgamento será o de melhor técnica ou conteúdo artístico, e para 

concessão de prêmio ou remuneração ao vencedor. 

 

Art. 5o O concurso observará as regras e condições previstas em edital, que indicará: 

 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a ser concedida ao 

vencedor. 

 

Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de projeto, o vencedor deverá ceder à 

Câmara de Vereadores, nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, todos os direitos 

patrimoniais relativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de conveniência e 

oportunidade das autoridades competentes. 

 

Art. 6o No caso de licitação pela modalidade concurso, o edital poderá prever que o vencedor 

do concurso possa ser contratado para a elaboração do anteprojeto, projeto básico e/ou projeto 

executivo, podendo subcontratar os projetos complementares desde que os subcontratados 

possuam a qualificação técnica mínima exigida no instrumento convocatório. 
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Art. 7o O edital para a modalidade concurso deverá: 

 

I - definir o número de etapas e o nível de desenvolvimento das propostas; 

II - prever a obrigatoriedade do anonimato dos concorrentes para concursos em 

uma etapa e, nos casos de concursos com mais de uma etapa, seja preferencialmente garantido o 

anonimato; 

III - indicar os membros da comissão, que no caso de projetos de engenharia e/ou 

arquitetura poderá ser composta por arquitetos e urbanistas e/ou engenheiros, agentes públicos 

ou não; 

IV - indicar como presidente da comissão, preferencialmente, servidor efetivo dos 

quadros permanentes da Câmara de Vereadores; 

V - estabelecer que a decisão da comissão é soberana; 

VI - exigir, no caso de concurso para a contratação de projetos, preferencialmente, 

a adoção da Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) 

ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la, 

para entrega dos projetos a serem contratados. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8o A alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis da Câmara de Vereadores 

será realizada pelo órgão municipal competente mediante leilão, observado, no que couber, o 

disposto em regulamento do Poder Executivo. 

 

Art. 9o A Câmara de Vereadores adotará, no que couber, as disposições do regulamento do Poder 

Executivo para os casos de contratação na modalidade diálogo competitivo. 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                 Nova Brasilândia D’Oeste, 30 de abril de 2024. 

  

 

 

Jackson de Souza Leite 

Presidente 

 

 


